
PORTARIA Nº 827, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Revoga a Portaria nº 893, de 11 de agosto de 2015, e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os demais elementos constantes no protocolado-PMS nº 1531/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, a Portaria nº 893, de 11 de agosto de 2015, no que se refere à 
cessão da servidora RENATA FERREIRA CAMILO, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 34.917.893-8, titular cargo de AUXILIAR DE RECEPÇÃO C, REF. PMS 
57, subordinada a Secretaria Municipal de Comunicação Social, sem ônus para a 
Administração Direta, para prestar serviços junto a 242 ª CIRETRAN de Sumaré. 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, retroagindo seus efeitos a 18 de 
dezembro de 2024.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações e registros pertinentes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 828, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Revoga a Portaria nº 849, de 28 de julho de 2015, e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os demais elementos constantes no protocolado-PMS nº 

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, a Portaria nº 849, de 28 de julho de 2015, no que se refere à 
cessão do servidor LUIZ FERNANDO FRANCO, portador da cédula de identi-
dade RG nº 26.140.340-0, titular cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO C, REF. 
PMS49, subordinado à Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, sem ônus para a Administração Direta, para prestar serviços junto a 242 
ª CIRETRAN de Sumaré. 

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela à suas funções junto à de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, retroagindo seus efeitos a 17 de outubro 
de 2024.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações e registros pertinentes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 829, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 2433/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor LUCAS APARECIDO BERNADO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 41.085.661, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 04383790405, categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 830, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VICTOR HUGO COSTA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 37.393.501, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF. PMSC-13, 
subordinado à Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, a partir de 05 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 831, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ZORAIDE APARECIDA ARNALDO DA COSTA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 21.821.176, para o exercício do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATI-
VO II, REF. PMSC-09, subordinado à Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2025.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 832, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WATSON GABRIEL DE SOUZA, portador da Cédula de Identi-
dade RG. nº 46.882.757-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE, REF. PMSC-08, 
subordinado a Procuradoria Geral do Município, a partir de 05 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 833, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DÉBORA PENEDA VALENCIO, portadora da Cédula de Identi-
dade RG. nº 29.955.263, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-11, subordinada à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços 
junto à Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência, a partir de 05 
de fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 834, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PRISCILA DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de Identi-
dade RG. nº 34.753.191-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, PMSC-13, 
subordinado à Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviços 
junto a Secretaria Municipal de Sustentabilidade, a partir de 05 de fevereiro de 
2025.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 835, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DANILO LEME BRISOLA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 39.120.121-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE, REF. PMSC-08, subordinado 
a  Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvi-
mento Econômico, a partir de 05 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 836, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, TAMARA DA PAZ SANTANA, portadora da Cédula de Identi-
dade RG. nº 47.118.452-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF. 
PMSC-09,  subordinada à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 837, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 788, de 03 de fevereiro de 2025, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 05 de fevereiro de 2025, a Portaria nº 788, de 03 de 
fevereiro de 2025, de RICARDO ADARIO DA SILVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 33.872.527-1, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR I, PMSC-11, subordina-
do à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações 
e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 838, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Re-ratifica a Portaria nº 750, de 31 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 35.065/24;
 
R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 750, de 31 de janeiro de 2025, para que 
onde constou erroneamente:    

Art. 1º - Nomear, ESTELA MARCONDES DOS NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 41.423.690-7, para o exercício do 
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10,  subordinada à Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de janeiro de 2025.

Passe a constar, sendo este o correto:

Art. 1º - Nomear, ESTELA MARCONDES DOS SANTOS DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 41.423.690-7, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10,  subordinada à Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto à Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 31 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 839, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Re-ratifica a Portaria nº 759, de 31 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 35.065/24;
 
R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 759, de 31 de janeiro de 2025, para que 
onde constou erroneamente:    

Art. 1º - Nomear, URIEL CESAR RAMOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
46.130.727-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-09, 
subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, a partir 
de 31 de janeiro de 2025.

Passe a constar, sendo este o correto:

Art. 1º - Nomear, URIEL CESAR RAMOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
46.130.727-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, 
subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, a partir 
de 31 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 840, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GUILHERME RIBEIRO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 34.601.482, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de GERENTE DE CORREGEDORIA, 
REF PMSC-06, subordinado à Secretaria Municipal de Controle Interno e 
Transparência, a partir de 05 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 05 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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